
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N9 096/2021

PROJETO DE LEI N9 6.104/2021

PARECER N°- 0^3 72021

O Poder Executivo enviou o Projeto de Lei mencionado, que versa 
sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 5.485.704,92 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e 
cinco mil, setecentos e quatro reais e noventa e dois centavos) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
destinando-se:

- R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) à manutenção das 
atividades da Saúde Básica, para pagamento de folha;

- R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) à 
manutenção das atividades da Saúde Básica, para pagamento de 
prestações de serviços, como coleta de resíduos de saúde, internet, 
segurança eletrônica e manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos hospitalares e odontológicos e em veículos;

- R$ 1.812.698,15 (um milhão, oitocentos e doze mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e quinze centavos) à manutenção das atividades da 
Saúde Básica, para aquisição de material de consumo, como material 
de limpeza, de expediente e combustível;

- R$ 813.211,02 (oitocentos e treze mil, duzentos e onze reais e 
dois centavos) à manutenção das atividades do Hospital Regional e UTI, 
para aquisição de medicamentos e materiais hospitalares de limpeza, 
entre outros; e

- R$ 259.795,75 (duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) à manutenção da 
Farmácia Municipal, para aquisição de medicamentos.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos 
provenientes de Superávit Financeiro.



Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de 
ProcRANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição.

Ãfis.<^-.a %] Sala das Comissões, 19 de abril de 2021.
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